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t o18PRETEITURA MUNICTPAL DE BELTERRÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SÂÚDE

CNPJ: I 1. 186.410/ü[l-95 (&
JUSTIFICATIVA

I. ObJEtO: AOUISIÇÃO DE VEICULO REFERENTE AO PROCESSO OO11I2O22 DE ITENS
REMANESCENTES AO PREGÂO ELETRONICO c/;gl2}2l REFERENTE A EQUIPAMENTo/ MATERIAL
PERMANENTE ATRAVES DA PROPOSTA NO 1,I186.410000/1210{í PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA UNIDADE DE SAUDE DA FAMILIA DE MARTA SANCHES

- A Secretaria Municipal desaúde vem justificar a aquisição de materiais e equipaÍnentos permanentes
conforme recurso de emenda parlamentar constante no. autoi. As aquisigões dos équipamentos â serem
licitados destina-se à Unidade de saúde da famítia Marta Sanches, localizada na estrada 5, onde
oportunizarão uma reestruturação e melhoria dos trabalhos reali?-4os nesta unidade do Município,
garantindo conforto e Segurança à população usuária do Sistema único de Saúde - SÚS, aurante a
assistência à saúde.

o município de Belterra vem buscando a melhoria constante do atendimento ofertado aos pacientes
do sus, que são encamiúados para unidades de saúde, tal aquisição se faz necessári4 em uirtude dos
equipamentos ora pleiteados, serem devidamente utilizados parâ a substituição dos exisíente por estarem
depreciados pelo longo período de sua utilizaçáo elot inexistirem nos locais asiistidos.

Considerando que houve s€ssão paÍa a aquisição dos materiais no dia 02 de fevereiro de 2022 onde
as empresas.credenciadas para a realização do certame, visto que ainda alguns item possuíam válores abaixocom o praticado com de mercado não houve empresa intiressadas nõ fomeciàento dos itens n . 0l
1YT9M9y!L (item deserto por inexistência de proposta). oportuno destacar que dentre os it"n, 

" 
,".".licitados há I (um) veículo automotor de passeio_ para transpone das equipes para ser usados nas ações desaúde, como por exemplo atender aos programas de ,acinações que acontecem aruaknente.

Não se faz necessrf ia a rearização de pesquisas de prego'de mercado, úr.l,q"i.iia" aos objetos doprocesso licitatório advém de recebimento de Émánda paÍlamentaÍ, visto queó recurso a" à"r." e 
"o- 

u"r"na^estimativa de preço apresentadas nas propostas que utilizam como referência o SIGEM - Sistema deinformação e Gerenciamento de Equipamentoi e materiais do Ministerio da saúde
. Esta solicitações irá oportunizar aos servidores melhores condi@es de trabalho e atendimento àpopulação através de umâ reestruturação e melhoria dos equipamentos utilizâdos nos atendimentosrealizados pela unidade de saúde, garantindo assim mais confàio a *gr*ç" ã p.prr"çaã usuário dosistema único de saúde - SUS.

. 
Portanto visto que o material solicitado p:ra nova realização de certame para aquisição é essencialpara o bom funcionamento das atividades, fez-se, necessrírio a rearização d. pr"""ã;;;p-aâ"aquisiçao aeitens remanescente-

. Diante do exposto, eviderciado que esta Secretaria procedeu ate o momento, em todos os atosinerentes ao procedimento licitatório, com absoluta submissaá aos ditames legais norteadores da matérigespecialmente à Lei n' 10.520/02 e à Lei no 8.666/93, atestamos u ."gol-r.id"d" jurídica formal doprocedimento, em tudo observadas às formalidades legais.

. visto que-o certame para aquisição do veícu-lo não houve apresentação de propostas de empresasinteressadas para fomecimento objeto onde o mesmo foi declarado oÉsrnro, ," r", n."".Jio u realizaçãode um procedimento administrativo com base no art. 24 inciso da lei de ri"it"ç0". 
" 

.ont utã. uàrinistrativosque diz:

Art. 24. É dispensdvel a licitação:
t...1
V - quando não acudirem interessados à licitação anterior e
está, justilicadamente, nõo puder ser repefid; sem prejuízo
para a Administração, mantidas, heste caso, fodas as
c ondiç õe s pre e stabe le cidas ;,'
t. .l

Portanto o certame a ser rearizado se fez necessário visto a grande necessidade daaquisição do veículo, onde mesmo irá atender as demandas da unidade ie saúde em ações desaúde e demandas administrativa.
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PREFEITURÂ MUMCIPÀL DE BELTERRA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ: I 1.186.410/0001-95

ll- Razão da Escolha do Fomecedor:
Considerando que fora realizado um procedimento administrativo de dispensa de licitação nW2412022 onde
a empresa que apresentou a proposta mais vanlajosa no ato da habilitação fiscais da empresa a mesma não
apresentou todas as documentaçoes necessária para a rcalizerfio de formalização de conhato com
administraçâo, e não solucionou sua pendencia em tempo hábil exigido pelo setor de licitaçá0, deste modo,
sendo revogado o processo administrativo.
Considerando que fora realizado uma nova pequisa de mercado com empÍesa que trabalham no ramo de
vendas de veículos na regiá0, onde a empresa VIA MARCONI VEICULOS LTDA apresentou preços mais
vantajoso para esta secretaria, e foi verificado se a mesma havia se adequado quanto as suas
documenta@es onde a mesma informou que estava habilitada paÍa prosseguimento do processo sem causar
danos no atraso do processo. Portanto em análise ao presente autos, observamos que foram realizadas
pesquisas de preços em empresas especializadas na venda de veiculos, tendo a empresa VIA MARCONI
VEICULOS LTDA CNPJ 00.512.663/0002-76, conforme a lN 065/2021 onde diz "... lV - Pesquisa direta com,
no mínimo 3 (kês) fomecedores, medianle solicitação formal de cotaçâo, por meio de oficio ou e-mail, desde
que seja apresentada justificativa da escolha desses fomecedores e que não tenham sido obtidos oçamentos
com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data da divulgação do edital, ou ..." apresentado um custo
Íinal menor em comparação com oukas empresas do mesmo ramo de atlvidades, bem como compativeis com
os praticados na regiâ0, fora declarado vencedora na pesquisa do preço.
0 fomecimenlo do objeto pela empresa supracitada é compatível e não apÍesenta grandes diferenças que
venha a influenciar na preferência, Íicando esta escolha vinculada apenas à veriÍicação do critério do menor
preço.

lll - JuatiÍicativa do Preço:

Os preços praticados são de mercado conforme especificados aos autos do pÍocesso, itens que
demonstram sem maiores aprofundamentos, que o valor está adequado ao pralicado no mercado,
notadamente mnsiderandose o produto a ser oÍertado, vislo que no @rtame o apresentado para aquisição
do material se encontrou abaixo com o valor apresentado no mercado, e para realização da compra do
veiculo a Secretaria municipal de saúde entrou com contrapartida para complementar o valor do recurso

arlamenlar conforme tabela abaixo

Rs13.713,0O

Item

ESPECTFTCAçÂO DO OUETO

UNID, qUANT

daValor
emenda
paÍlamentaÍ

Valor de
contrapartida do
Fundo Municipal de
saúde.

1 VEICUTO DE PASSEIO

TRANPORTE DE EqUIPE (5 PESSOAS,

0KMl
COMBUSTIVET: EICOMBUSTIVEt
DIREçÃO: HIORAUTICA OU ELETRICA
PORTAS: 4 PORTAS

CAMBIO: MANUAI
DIASTANCIA ENTRE EIXOS: MtNtMA DE
2.370MM
MOTORTZÂçÃO: 1.0 Á 1.3
TRIO ELETRICO: POSSUI

AR CONOICIONADO

Unid. I Rs 56.187,00

de aferi-lo está em juntar os autos do respectivo processo pelo ao menos hês (3) propostasi
De acordo com a lei 8.666/93, após a mtação, veriÍicado o menor preço, adjudica-se o serviço aquele

que possuir o menor preÇo e, verificando que os mesmos eslão compaliveis mm aiealidade do mercado em
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PREFEITURÁ MUNICIPAL DE BELTERRÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

C|{PJ: I l. I 86.410/0001-95
se hatando de serviço similar, podendo a administra@ adquirilo sem quelquer afronto à Lei de
certames licitatórios

Beltena (PA),05 de julho de 2022
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Diante do exposto, evidenciado que esta secretaria procedeu até o momento, em todos os alos
inerentes ao procedimento licitatório, mm absoluta submissâo aos ditames legais norteadores da matêria,
especialmente à lei n" 8666/93, atestamos a regularidade juridic+formal do procedimento, em tudo
observadas às formalidades legais.

.ffil*il/
Arineide do Socorro Castro iilacedo
Secretária Municipal de Saúde
Decreto No 14912021
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